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Objeto:    
Valor referente a mensalidade AECIC ‐ 2022 à 2027 : Contribuição associativa
 

 
Justificativa da Contratação:   
Trata a presente despesa de mensalidade  referente a contribuição associativa à AECIC Associação 
das Empresas da Cidade  Industrial de Curitiba,   entidade que  investe na estreita colaboração com 
órgãos  governamentais,  na  mobilização  de  recursos  humanos  e  técnicos,  no  aumento  da 
produtividade e no crescimento  industrial da região da CIC.   Uma das atuações mais marcantes da 
AECIC  tem  sido  junto  à  CURITIBA  S/A  que  coordena  a  Cidade  Industrial  de  Curitiba,  com  a 
apresentação de estudos e projetos que auxiliam a planificar a Cidade  Industrial e a  transformá‐la 
em um cartão de visitas de Curitiba, atendendo dessa maneira os interesses da  Companhia. 
 
AECIC ‐ ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DA CIDADE INDUSTRIAL DE CURITIBA, constituída em março de 
1977,  tem  como  principal  objetivo  congregar  as  Empresas  da  Região Metropolitana  de  Curitiba 
(indústria,  comércio  e  serviço),  para dar‐lhes  representatividade  local,  estadual  e  federal. Agindo 
sempre em favor dos interesses e necessidade das Empresas Associadas, a AECIC investe no estreito 
relacionamento com os órgãos governamentais.  
 
Com  trabalho,  soluções  e  atividades  pró‐ativas  a  AECIC  procura  consolidar‐se  como  efetiva 
prestadora de serviços junto à classe empresarial. 
 
Para colocar em pratica suas propostas, a entidade dispõe de uma moderna sede, utilizada para a 
realização  de  diversas  atividades  empresariais,  bem  como  para  que  seus  associados  possam 
desenvolver  seus  programas  de  treinamento,  palestras,  seminários,  reuniões  e  eventos 
comemorativos. 
 
Missão    ‐ A AECIC está voltada ao atendimento dos  interesses do seu quadro associativo, atuando 
como prestadora de serviços em áreas de  interesse específico, criando condições para o contínuo 
desenvolvimento das empresas filiadas. 
 
 

 

 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços:   

Mensalidade AECIC 
 

Forma de Execução:   
Execução Indireta. 

 
Prazo de Execução:   
60 (sessenta) meses.  

 
Cronograma de Execução:   
N/A 

 
Forma de Pagamento:   
O pagamento deverá ser feito através de boleto bancário, MENSALMENTE, com vencimento todo dia 

Protocolo n°:  01‐081.358/2022

Setor Requisitante:  Gerência Administrativa e de Pessoal

Fiscal de Contrato:  Davidson José Moulepes Ramal/E‐
mail 

8820
dmoulepes@curitibasa.com.br 

Valor Máximo:  R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais)
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25. 

 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 
a) Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos neste termo de referência;  
 
b) Atender prontamente  as orientações  e  exigências do  fiscal de  contrato, devidamente designado, 
inerentes à execução do objeto contratado;  
 
c) Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente;  
 
d) Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
 
e)  Assumir  integral  responsabilidade  pelos  danos  causados  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  na 
prestação de serviços contratados, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a 
CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir; 
  
f)  Permitir  ao  colaborador  credenciado  pelo  CONTRATANTE  para  fiscalizar  os  serviços,  objeto  do 
presente, que estiverem sendo executados sob sua responsabilidade, com o poder de sustar, recusar, 
mandar desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas, especificações ou técnicas 
usuais  e  que  atentem  contra  sua  segurança  ou  a  de  terceiros,  ficando  certo  que,  em  nenhuma 
hipótese,  a  eventual  falta  de  fiscalização,  eximirá  a  empresa  das  responsabilidades  decorrentes  do 
contrato, correndo por conta da mesma todas as despesas em razão dos serviços a desfazer ou refazer; 
  
g) Responsabilizar‐se pelos encargos  trabalhistas, previdenciários,  fiscais e  comerciais  resultantes da 
execução do contrato;  
 
h) Não transferir para a Contratante a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no 
item anterior, quando houver  inadimplência do contratado, nem mesmo poderá onerar o objeto do 
contrato; 
 
 i)  Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  a  presente  contratação,  sem  prévia  e  expressa 
anuência da CONTRATANTE;  
 
j)  Observar  e  cumprir,  integralmente,  os  termos  da  proposta  e  as  condições  ora  estabelecidas, 
obedecendo a critérios e prazos acordados constantes no Edital e seus Anexos;  
 
k)  Orientar  seus  empregados  quanto  à  técnica  e  forma  de  execução  de  todos  os  serviços, 
especificamente em relação ao tipo de instalações da CONTRATANTE;  
 
l)  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pela  Administração  atendendo 
prontamente todas as reclamações;  
 
m) Não transferir a outrem no todo ou em parte, o objeto da presente contratação;  
 
n) Não caucionar ou utilizar a contratação para qualquer operação financeira, sem a prévia e expressa 
anuência da Administração, sob pena de rescisão contratual;  
 
o) Responsabilizar‐se pelos danos  causados  ao patrimônio da CONTRATANTE, por dolo, negligência, 
imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou 
o ressarcimento a preços utilizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva‐se o direito de 
descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de 
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pleno direito; 

 
Principais Obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) Permitir acesso dos empregados da empresa contratada aos locais de entrega do objeto, desde que 
devidamente identificados; 
 
b)  Receber  o  objeto,  por  intermédio  do  fiscal  designado  pela  CURITIBA  S.A.  para  conferência  e 
verificação da quantidade e qualidade; 
 
c) Exigir o cumprimento de todos os itens das especificações do objeto; 
 
d) Solicitar a troca do objeto que não atender às especificações da contratação; 
 
e) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
 
f)  Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pela  licitante 
vencedora; 
 
g) Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente à licitante vencedora qualquer anormalidade 
havida durante a execução do fornecimento; 

 
 
Forma de contratação pretendida: 
(   )Licitação por: (  )Concorrência Pública  (     )Pregão  (  )Tomada de Preços (  )Carta Convite 
Dispensa de Licitação (     ) 
Inexigibilidade de Licitação ( X ) 
 
Justificativa para a forma de contratação apontada: 
 
Amparada pelo Art. 30, inciso II, da Lei 13.303/2016 e Artigo 123 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 
 

     
 
 
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES   
Gerencia Financeira/ Administrativa e de 

Pessoal   
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